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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

 
 

DESPACHO 
 

 
Quanto aos Pedidos de Informação nº 035 e 036/2023, de autoria do 

Vereador Gustavo Oliveira, em função de não terem sido apresentados em 
conformidade ao que dispõe o artigo 196 da Resolução nº 221, de 14 de dezembro 
de 2021, que estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores 
de Montenegro, DETERMINO o arquivamento da presente matéria, com 
fundamento no artigo 45, parágrafo único, inciso V, alínea “a”, e no artigo 168, 
inciso IV, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução nº 
221/2021). 

Dê-se ciência ao proponente. 
 
Em 15.06.2023. 

 
 
 
 

Vereador Felipe Kinn da Silva, 
Presidente. 

 

mailto:camara@montenegro.rs.leg.br
http://www.montenegro.rs.leg.br/

		2023-06-16T10:39:11-0300
	FELIPE KINN DA SILVA:00188588051




